
DATA:

TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS
1 Taxa de Administração Central AC 3,00     % 2,00     %
2 Despesas Financeiras DF 0,59     % 1,00     %
3 Taxa de Seguros e Taxa de Garantias S+G 0,80     % 0,50     %
4 Taxa de Risco R 0,97     % 0,70     %
5 Taxa de Lucro/Remuneração L 6,16     % 4,00     %

6
Taxa de Incidência de Impostos (COFINS + ISS + PIS + CPRB) I

8,65     % 3,65     %

6.1 COFINS i° 3,00     % 3,00     %
6.2 ISS i¹ 5,00     % - -
6.3 PIS i² 0,65     % 0,65     %
6.4 CPRB -CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RENDA BRUTA i³ -       % - -

TOTAL GERAL DO B.D.I. % 12,51   %

Legenda:                               LIMITES DOS VALORES, CONFORME ÍTEM 9 DO ACÓRDÃO:
AC = taxa de administração central
DF = taxa de despesas financeiras
S = taxa de seguros
G = taxa de garantias
R = taxa de risco
L = taxa de lucro/remuneração
I = taxa de incidência de impostos
     (PIS, COFINS, ISS e CPRB)

OBS: O ISS, VARIA DE ACORDO COM CADA MUNICÍPIO.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

                  "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da 

De acordo com o ítem 9.2.2 do acórdão 2.622/2013 T.C.U., o limite mínimo para a taxa de administração local da obra é 
de 3,49% e o limite máximo é de 8,87%.

CÁLCULO DA  BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS, CONFORME ACÓRDÃO 2.622/2013 - T.C.U.
 B.D.I.              B.D.I.  

22,47               

COFINS = 3,00%;      ISS = 2,00% A 5,00%;       PIS = 0,65%;       CPRB = 0.

LOCAL: Campus Caicó 10/05/2024

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA

SERVIÇO: ADEQUAÇÃO DA PROTEÇÃO GERAL MT SE-IFRN CA

FÓRMULA DE CÁLCULO DO B.D.I.
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